[image: ]Estado do Rio Grande do Sul
      Câmara Municipal de Esteio

	
Of. nº 1432/17-SG. 
Esteio, 16 de novembro de 2017.

Exmo. Sr, Gov. José Ivo Sartori,
Governador do Estado do RS,
Palácio Piratini - Praça Marechal Deodoro da Fonseca, s/n,
Porto Alegre – RS.

Prezado Senhor,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Euclides Castro, aprovado em Sessão Ordinária de 14 de novembro, solicita que Vossa Senhoria  determine ao setor competentes para que seja providenciado o aumento do número de atendentes á população do DETRAN,  na cidade de Esteio.

[bookmark: _GoBack]Segundo o vereador, os cidadãos indagam que ficam por volta de uma hora esperando para serem atendidos no órgão, haja vista que existe uma carência de profissionais para suprir a alta demanda do DETRAN. Assim , como relatam que as taxas cobradas são exorbitantes e o mínimo que se espera é um atendimento mais rápido.

		Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.






Felipe Costella,
Presidente.
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